
INDICAÇÃO Nº 
2512
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos orçamentários na ordem de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) para a troca de mobília da Casa São José, no município de Arujá.

JUSTIFICATIVA

O trabalho da Casa São José tem por objetivo proporcionar abrigo para crianças e adolescentes, de 0 a 17 anos, que se encontram em condições de risco, abandonados ou afastados da família por determinação judicial. É uma alternativa de moradia em caráter temporário, com a garantia de acolhimento afetivo e material adequado, além do atendimento às necessidades básicas de saúde, educação, lazer, alimentação, vestuário, e acesso aos recursos comunitários.

Vale lembrar que a entidade trabalha com ação de voluntários e conta com apoio da administração municipal, porém os recursos financeiros ficam aquém das necessidades, tendo em vista a variação do número de atendidos.

Atualmente a entidade necessita trocar boa parte das mobílias e, para isso, conta com a colaboração do poder público, razão pela qual solicito a urgente providência do Governador do Estado no sentido que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando à liberação de recursos orçamentários na ordem de R$ 50 mil reais para a troca do mobiliário.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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